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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Grama/MG, no uso de suas atribuições legais e administrativas, e em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da autotutela administrativa e da supremacia do interesse público,
CONSIDERANDO que a Administração Pública possui o poder-dever de revisar seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, nos termos do princípio da autotutela administrativa;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, que autoriza a anulação de procedimentos administrativos quando verificada ilegalidade ou vício que comprometa sua regularidade;
CONSIDERANDO que, no curso da instrução do Processo Administrativo nº 024/2026 – Dispensa de Licitação nº 008/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para aquisição e prestação de serviços de cobertura modelo sombreador com tela permeável, destinados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio do Grama/MG, foram identificadas inconsistências nos orçamentos que compõem a estimativa de preços do processo;
CONSIDERANDO que tais inconsistências comprometem a adequada formação do valor estimado da contratação, elemento essencial para a regular instrução do procedimento administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Fica ANULADO o Processo Administrativo nº 024/2026 – Dispensa de Licitação nº 008/2026, em razão da constatação de vícios na fase de levantamento de preços, especificamente quanto aos orçamentos que instruem o processo.
Art. 2º Determina-se que a unidade requisitante proceda à realização de novos levantamentos e cotações de preços, de forma a assegurar a correta instrução do procedimento administrativo, em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º Após a regularização da fase de pesquisa de preços, poderá ser instaurado novo processo administrativo, observando-se todas as exigências legais aplicáveis.
Publique-se para os devidos fins.
Santo Antônio do Grama/MG, 11 de março de 2026.
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